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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE
T}ANGU&CE

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2021 - SEMATUR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS LOGRADOUROS PUBLICOU. COLETE,
TRANSPORTE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NA SEDE E NOS
DISTRITOS DO MUNICÍPIO DETIANGUA-CE ;. .:; :

': ]l:

IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCAÇÕES EIRELl- ME. pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n' 06.962.691/0001-90, sediada no Sitio
Marínema, SN. Zona Rural. Tianguá-CE, por intermédio de sua representante Sra. ERIKA

BAI'ESTA PINHEIRO, brasileira. casada, Inscrita no CPF/CE sob o n'. 916.942.803.49 e

RG 98028102097 SSP/CE vem apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, na forma do
aü. 109, t, "b", da Lei Federaln'. 8.666/93 em face de decisão da CPL que classlücou em

2' lugar a empresa LIMPAX CONSTRUÇÕES. conforme passa a expor:

SITIO iWiAKiNEKi+A. S/N. ZONA RURAL, TIANGUÃ -- CE. CEPA 62 320-00C)
e-maü: gEikgbpyu@g!!!êl! ççlm -- Tel:(88) 2133 0867
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1 - ADMIS$1BILIDADE RECURSAL

O presente recurso é apresentado no prazo estabelecido no art, 109, 1, da Lei

Federal n'. 8.666/93 e apresentado por interessado legitimado(empresa classificada em

3'Lugar), satisfazendo os requisitos de admissibilídade recursal.

2 - DO DIREITO

2.1 - DAS RAZÕES RECURSAIS

:iã;liêiàiii;o dos faiiii e da direito. eis

que a decisão recorrida não aplicou corretamente as nom\as jurídico-substantivas

pertinentes à matéria, razão pela qualse propugna pela a imediata refomia da decisão,

declarando a empresa habilitada e vencedora do iate pofitgr o menor preço.
. .":. ; .i .:.:f;' ii i.:.l. ::.:ii.i.. l

ico l:
PartidÊou' a Recorrente da CONCORRÊNCIA PUBL]CA N' 0]/2Q21

SEMATUR, que têm por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS LOGRADOUROS
PUBLICOS. COLETA. TRANSPORTE DESTINAÇÁO FINAL DE RESÍDUOS ,SÓLIDOS
NA SEDE E NOS DISTRITOS DQ MUNICÍPIO DE llAUaUA-CC, tendo;alçado a posição
de 3' Colocado quando do julgamento das propostas.'conforme publicação constante na

Diário Oücialda Prefeitura Municjpalde Tianguá datado de 02 de fevereiro de 2022.

Ocorre que, pe?m/ssa maiiúâl:üen/a, Q juigamentõ dã$ propostas por pane da

Comissão Pemianente de Licitação se deu em desconformldade com o que dispõe o art.
43, IV da Lei Federaln'. 8,666/93:

Ãiil4ãl Ã licitação será processada e julgada com observância das
seguintes procedimentos:
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos
do editale, conforme a caso, com os preços correntes no mercado

ou fixados por órgão oflcialcompetente, au ainda com os constantes

do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente
julgamentoregistrados deatana

}nf.iflcação da
incom

[Destacou-se]

De pronto, cumpre ressaltar que a empresa LIMPAX CONSTRUÇÕES
desatendeu ao instrumento editalício. Eei interna do certame, no que diz respeito ao
subitem 11.5:

11.5. Muito Importante: A via :dá; Élroposta deverá ser apresentada

em média, no mesmo modelos(layout), fornecido pela Comissão
Permanente de Licitação

11.6. Havendo divergênda;''entre os valores dispostos em. meio
impresso e aqueles dispostos em mídia digital. serão considerados

valiçjoÉ: par esta comissão os valores impressas.

./

Observa-se que a empresa recorrida deixou dp jlintar. em sua proposta de

preços mídia digital contendo sua:proposta de preços o que não podo ser considerada
mera formalidade descumprida. visto que: impede a Comis$ãa de Licitação de proceder à

correção de eventuais falhas de preenchimento, conforme previsão do item 11.7, razão

pela qual, de pronto. a empresa LIMPAX CONSTRUÇÕES deve ter sua proposta
desclassificada, nos moldes do subitem 11.8 da Editando certame:

11.8 A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores

ensejará a desclassificação da proposta.

Entretanto, mesmo que se superasse a incorreção supra como mera

formalidade descumprida, ainda assim a proposta da empresa LIMPAX CONSTRUÇÕES

SITIO hlARENEhlA, S/N. ZONA RURAL. TIANGUA - CE. CEP 62 320-000
e-mail çrlk@Epw113@gl11gl;çen! -- Tel: {88) 2133 - 0867



deveria $er desclassificada, na medida em que o BDI (8,63%) apresentada não

corresponde à realidade, senão veja-se:

BO/' '&' ..P'
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De pronto, apenáÉ pejos. Benefíçjos (8.53%), áe dgmanstra a impossibilidade

plena do cálculo do BDI. nos moldes de Acórdão n'. 2622/2013 -- TCU, chegar à monta
de 8.63%.

Ao contrário, utilizando-se o$ parâmetros definidos pelo Tribunal de Contas da

União para cálculo do BDI, verifica-se, em verdade, que o BD} da proposta em tela seria a

monta de 16,65%', senão veja-se:

7'
https://orcamenfopnaobras.com br/blog/o-que-e-bdi-em-obras-c-como-calcula/
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Observa-se, portanto, que o artifício utilizado pela erDprê$a, ao registrar BDI
total inferior à corretude do cálculo nog parâmetros pof ela: apresentados reflete

difetamente sobre o preço $nai da brõposta* devendo, põKânto, a proposta da empresa

LIMPAX CONSTRUÇÕES ser desclassificada, novamente nos termos do subitem 11.8 do

instrumento editalício. dada a existência de s!!a.g!!b$!ençla! na proposta apresentada.

Neste sentido. veja-se o entendimento do Tribunalde Contas da União quanto
à matéria:

4. Gamo se vê o edital em questão pemtite correções relativas a
quantitativos e consumo de insumos constantes da composição de

preços unitários. Não prevê e nem admite correções de erros de
BDI, notadamente quanto à inclusão de um tributo inexistente. A$

licitantes devem se responsabilizar pelo teor das propostas que

SITIO MARtNEWIA. S/N. ZONA RURAL. TIANGU.Á - CE, CEP' 62.320-Q00
e-mail erlk⑤bpvmt@qm8ilcom -- Tel { 88) 2133 08$7
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apresentam, e qualquer atitude da Comissão de Licitação no sentida

de corrigir a proposta de preços do Consórcio SIRGA-SINALMIG ou

de qualquer outro concorrente, além das hipóteses expressamente
previstas no edital, poderia ser Interpretada pelos demais

participantes como um desci.imprimento ao disposta no referido

edital. Nesse sentido o caso concreto difere dos julgados deste
Tribunal citados pela unidade técnica no relatório precedente,

inclusive aqueles em que {ui relator, pois ambos tratavam da
utilização incorreta de um índiêê que compunha a composição de

preços unitários, no caso a Seguro de Acidentes de Trabalho ($AT).

IACÓRDÃO NO. 2656/2009 - PLENÁRIO - Relator: Ministro

Raimundo Carreiros

Deste modo, a desclassificação da proRtâsta de preços da Recorrida é medida
que se impõe, dàdg o descumprimenta das nora..?s editalícias.

3i DO PEDIDO E REQUERIMENTOS FINAIS

Na esteira do exposto, roga-se à Comissão Perpgnente de, Licitação gue

1) Seja intimada a Recorüda para'apresentação de çontrarrazões recursaisl
11) Seja julgado provido ó pfesehte recurso. com consequente

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa LIMPAX CONSTRUÇÕESI

111) Outrossim, tastreada nas razões recursals, requer-se que a CPL reconsidere

sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça o presente recurso subir,
devidamente informado, à AUTORIDADE SUPERIOR, em confomlídade com o $ 4', do
art. 109* da Lei n' 8666/93.
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IV) Caso não entenda pelo deferimento do mesmos pugna-se pela emissão e
divulgação de parecer informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão
da CPL ou Autoridade Competente.

V) Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja

divulgada e remetida, além das formas previstas em lei. também ao e-mail:

erikabpvm6êgmaii.çom.

Nestes Termos, pede e espera deferimento

Tianguá-CE, 05 de fevereiro de 2022

"\ .'
SÓCIO ADMl:HISTRADOR

HEIRQ "\
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